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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MARILIA ALVARES DA SILVA GABRIEL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 42.035.809/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:22:36 do dia 19/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/07/2025.
Código de controle da certidão: 8A2E.93E4.F6A9.AEF0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MARILIA ALVARES DA SILVA GABRIEL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.035.809/0001-07
Certidão nº: 3210414/2025
Expedição: 17/01/2025, às 14:28:13
Validade: 16/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MARILIA ALVARES DA SILVA GABRIEL SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
42.035.809/0001-07, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



0000034/2025Nº:

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

16/02/2025

17/01/25 14:20

Validade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAFI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS

Aos 17 dias do mês de Janeiro de 2025, após levantamento fiscal, efetuado nos Livros de Registros Fiscais da
Empresa MARILIA ALVARES DA SILVA GABRIEL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, Inscrição Municipal
nº 43423, estabelecida no endereço Rua Nilo Peçanha Edif Rio Sena Nº 273 Bairro: Uraim - CEP: 68626-215, no
município de PARAGOMINAS, constatamos Regularidade quanto ao cumprimento das obrigações principais e
relativo ao deferimento do credenciamento no Portal da Prefeitura, assim como o recolhimento dos tributos lançados
no corrente exercício, até o mês de Janeiro de 2025, de acordo com o artigo NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL
Nº 001/2017 (Código Tributário do Município) e artigo 5º, do Decreto MUNICIPAL Nº 399/2018.

Emitida em:

• Certidão sem validade para fins de transferência de imóvel em cartório. Certidão emitida conforme modelo definido
no Anexo VII, do Decreto MUNICIPAL Nº 399/2018.
• Esta Certidão foi expedida pela internet, com base no Decreto MUNICIPAL Nº 399/2018.
• A informação do número do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
• Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
• A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada por meio do QrCode constante neste documento.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Observações:

PARAGOMINAS (PA), 17 de Janeiro de 2025
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

 
Nome: NÃO CONSTA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 42.035.809/0001-07
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 11:10:10 do dia 14/02/2025
Válida até: 13/08/2025
Número da Certidão: 702025080339475-3
Código de Controle de Autenticidade: DCD93D0D.B911149A.3316E50C.E9FB960C
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO

 

14/02/2025, 11:10 app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 1/2



SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

 
Nome: NÃO CONSTA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 42.035.809/0001-07
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 11:10:10 do dia 14/02/2025
Válida até: 13/08/2025
Número da Certidão: 702025080339476-1
Código de Controle de Autenticidade: BE43D15A.82F06031.3F66D3AD.928A3B07
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO

14/02/2025, 11:10 app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 2/2
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Del Gaizo & Gabriel Advocacia 
Travessa Castanhal, 86 – Angelim 

CEP: 68.626-357 – Paragominas-PA 
Fone: (91) 98621-2911  

Email: delgaizoegabriel@gmail.com 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

 

PROPONENTE: MARÍLIA ÁLVARES DA SILVA GABRIEL 

ENDEREÇO: T. Castanhal, 86 – Angelim, Paragominas/PA. 

CNPJ: 42.035.809/0001-07 

FONE/FAX: (91) 98621-2911 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  

 

Paragominas/PA, 13 de fevereiro de 2025.  

 

_____________________________________ 

MARÍLIA ÁLVARES DA SILVA GABRIEL, 

 RG: 4169011 PC/PA / CPF: 839.620.852-20 

CARGO: ASSESSORIA JURÍDICA 

  



 

 

Del Gaizo & Gabriel Advocacia 
Travessa Castanhal, 86 – Angelim 

CEP: 68.626-357 – Paragominas-PA 
Fone: (91) 98621-2911  

Email: delgaizoegabriel@gmail.com 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO A MENORES 

 

Declaramos para os devidos fins que a nossa empresa, em consonância com o 

mandamento constitucional contido no inciso XXXIII, artigo 7º, não concede trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores 

de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

Paragominas/PA, 13 de fevereiro de 2025.  

 

 

__________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

Del Gaizo & Gabriel Advocacia 
Travessa Castanhal, 86 – Angelim 

CEP: 68.626-357 – Paragominas-PA 
Fone: (91) 98621-2911  

Email: delgaizoegabriel@gmail.com 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

A empresa MARILIA ALVARES DA SILVA GABRIEL SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob nº 42.035.809/0001-07 por 

intermédio de seu representante legal, a Sra. MARÍLIA ÁLVARES DA SILVA 

GABRIEL, portadora da Carteira de Identidade nº 4169011 PC/PA e do CPF nº 

839.620.852-20, DECLARA que assume integral responsabilidade por danos ou 

prejuízos pessoais ou materiais que causar a PMP, a terceiros, por si, representantes ou 

sucessores. 

 

Paragominas/PA, 13 de fevereiro de 2025 

 

 

__________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Del Gaizo & Gabriel Advocacia 
Travessa Castanhal, 86 – Angelim 

CEP: 68.626-357 – Paragominas-PA 
Fone: (91) 98621-2911  

Email: delgaizoegabriel@gmail.com 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – DECRETO Nº 345, DE 20 DE JUNHO DE 
2017 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME EMPRESA: MARILIA ALVARES DA SILVA GABRIEL SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Ref. DISPENSA 

NOME DECLARANTE: MARÍLIA ÁLVARES DA SILVA GABRIEL 

CPF: 839.620.852-20 

CARGO: ASSESSORIA JURÍDICA 

DECLARO, nos termos do art 4º do Decreto Municipal nº 345 de 20 de junho de 2017, 
para fins de contratação de prestação de serviços junto à Prefeitura Municipal de 
Paragominas, que: 

(  x  ) os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores NÃO são cônjuges, 
companheiros(as) ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, de Membro ou Servidor ocupante de cargo de direção, chefia e 
assessoramento do Município de Paragominas, bem como dos membros responsáveis 
pela Comissão ou Equipe de Licitação. 

(   ) os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores são cônjuges, 
companheiros(as) ou parentes, até o terceiro grau, inclusive, de Membro ou Servidor 
ocupante de cargo de direção, chefia e assessoramento do Município de Paragominas, 
bem como dos membros responsáveis pela Comissão ou Equipe de Licitação. 

Nome do Servidor: __________________________________________________ 

Cargo: ____________________________________________________________ 

Órgão de Lotação: __________________________________________________ 

Grau de Parentesco: _________________________________________________ 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

 

Paragominas/PA, 13 de fevereiro de 2025 

 

 

__________________________________ 
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